
PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahiam

CONTRATO N° 37/2023

CONTRATO QUE CELEBRAM

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-

BA, E A EMPRESA LIMA FILHO

SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA

INFORMACAO LTDA.

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com

sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo Antônio

de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.266.598/0001-07, neste ato representado por

Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.°

596.966.215-15 e RG n.° 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente

CONTRATANTE, e a Empresa LIMA FILHO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°

10.958.409/0001-79, estabelecida Rua Goes Calmon 275, Edf. Sala 104, Centro, CEP: 44550-

000, São Felipe-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Edvaldo Alves de Lima Füho,

CPF:597.107.995-68, RG:05.593.305-02 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Luis

Cerqueira, s/n. Bairro Centro, São Felipe-BA, CEP: 44.550-000, aqui denominada

CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial n°. 003-2023, disposições da Lei

Federal n°. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do

Processo Administrativo n°.37-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de

serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

seu

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem como objeto a Prestação do serviço de implementação,

gerenciamento, consolidação, compüação e versionamento dos Atos Oficiais (Lei Orgânica,

Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos e Resoluções) expedidos pelo

Município de Santo Antônio de Jesus, em sistema disponibilizado pela CONTRATADA,

disposto no site https://camarasaj.ba.gov.br/. de acordo com as especificações previstas

no anexo I - termo de referência, neste Edital do Pregão Presencial n.° 003-2023, cujos

quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência.






















